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OFÍCIO VEREADORES/CMJN — N° 027/2026 
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Exmo. Sr. Ademir Fagundes Deambrosio 
Secretário Municipal de Agricultura 
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Os vereadores firmatários, no regular exercício de suas funções de fiscalização, vêm 

registrar e requerer o que segue. 

Considerando os termos e os requerimentos constantes do Oficio Vereadores/CMJN n. 

018/2026 e a resposta e documentos enviados através do Oficio SEMAG/PMJN n. 

077/26, estamos requerendo documentação complementar em relação também ao 

exercício de 2026 sobre os seguintes itens: 

1. Controle de horas trabalhadas de todas as máquinas, contendo, no mínimo: 

a) identificação do produtor ou beneficiário do serviço; 

b) quantidade de horas trabalhadas; 

c) período de realização do serviço; 

d) objeto ou finalidade do serviço executado. 

2. Controle interno de abastecimento das máquinas, incluindo: 

a) procedimentos adotados para controle; 

b) extrato do cartão de abastecimento de cada máquina, quando houver; 

3. Controle interno relativo a todos os veículos da SEMAG, indicando, para cada um: 

a) usuário ou responsável; 

b) quilometragem registrada; 

c) roteiros ou locais de utilização. 

4. Relatório detalhado de peças furtadas ou danificadas, bem como das peças 

adquiridas pelo Município, com indicação de datas, valores, justificativas técnicas 

e, se existentes, procedimentos administrativos instaurados para apuração dos 

fatos; (
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5. Relatório de especificação, quantidade, destinação e dias de coleta/transporte em 

relação aos materiais doados pela CBF e ECO 101, contendo ainda: 

a) identificação dos locais e pessoas beneficiadas; 

b) critérios técnicos de distribuição; 
c) identificação do período de coleta/transporte e das máquinas e veículos 
utilizados; 

d) registro de eventuais operações realizadas em finais de semana; 
e) documento formal de doação encaminhado pela CBF e ECO 101. 

6. Justificativa para eventuais abastecimentos realizados em postos diversos 

daquele contratado pelo Município, contendo: 

a) identificação dos veículos/máquinas abastecidos; 

b) datas e locais dos abastecimentos; 

c) justificativa administrativa para a exceção contratual. 

7. Esclarecimentos sobre a condução de máquinas e veículos por terceiros sem 
vinculo com o Município, incluindo: 

a) eventual autorização formal; 

b) identificação dos veículos utilizados; 

c) datas e circunstâncias dos fatos; 

d) responsáveis pela guarda e autorização de uso. 

Atenciosamente, 
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